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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

  

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura 

 
 

PORTARIA Nº 173/PROAD/INFRA/UFFS/2012 

 

O Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura no uso de suas atribuições e 

tendo em vista a delegação de competência do Magnífico Reitor através da 

Portaria nº 354/GR/UFFS/2010, de 30/08/2010, publicada no Boletim Oficial 

da UFFS na mesma data, resolve: 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, com 

observância da legislação vigente, atuarem como Fiscais do Pregão Eletrônico 

nº 039/2012, Processo nº 23205.005400/2012-14:  

 

I. Fiscal Titular: Valdir Prigol, Diretor de Comunicação, Siape 1807740; 

II. Fiscal Suplente: Rozieli Bovolini Silveira, Assistente em 

Administração, Siape 1947785. 

Art. 2º   Os fiscais serão responsáveis por fiscalizar e acompanhar o 

andamento e a execução dos serviços prestados. 

Art. 3º   O objeto do referida Ata é o registro de preços visando à 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços gráficos, 

com vista a atender as demandas dos Campi da Universidade Federal da 

Fronteira Sul - UFFS.  

  

Chapecó - SC, 16 de outubro de 2012. 

 

 

 

Péricles Luiz Brustolin 

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 


